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Código Promocional CONTACOM40  - Termos e Condições  

Entidade Promotora  

O código promocional CONTACOM40 é levado a cabo pelo Banco ActivoBank S.A., 

com sede na Rua Augusta, 84, freguesia de Santa Maria Maior, Lisboa, com o 

capital social de 217.600.000 euros, matriculado na Conservatória do Registo 

Comercial de Lisboa, com o número único de identificação fiscal 500 734 305 

(doravante “ActivoBank” ou “Banco”).  

A presente Campanha encontra-se sujeita às condições que a seguir se indicam.  

 

Âmbito Pessoal e Temporal  

A Campanha destina-se a novos Clientes particulares do ActivoBank, com idade 

igual ou superior a 18 anos (doravante “Cliente” ou “Clientes”), titulares de uma 

conta à ordem no Banco aberta durante o Período de Adesão e que satisfaçam as 

Condições de Participação definidas infra.  

A Campanha decorre 1 de fevereiro e 31 de março (doravante “Período de 

Adesão à Campanha”).  

A Campanha não é cumulativa com outras Campanhas de Captação de Clientes e 

ordenados.  

São inelegíveis para a presente Campanha:  

• Os membros dos órgãos de administração e de fiscalização, o ROC e os 

colaboradores do Banco (incluindo estagiários e prestadores de serviços);  
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• Os Clientes que registem qualquer incumprimento junto do Banco ou, em 

geral, evidenciem conduta ilícita relativamente ao Banco;  

• Clientes que, à data de início da Campanha, já fossem titulares ou co-titulares 

de qualquer conta no ActivoBank.  

 

Condições de participação  

A presente Campanha destina-se, exclusivamente, a novos Clientes ActivoBank 

que, durante o Período de Adesão, cumpram cumulativamente as seguintes 

condições:  

• Abrir uma Conta no ActivoBank por Chave Móvel Digital ou Videochamada;  

• Não ser titular nem co-titular de qualquer conta (individual ou solidária) no 

ActivoBank à data de abertura;  

• Utilizar o código promocional CONTACOM40 no processo de abertura;  

• Efetuar uma transferência mínima de 1€ para a nova Conta;  

• Cumprir todos os requisitos até ao limite de 150 Contas, atribuídas por ordem 

de cumprimento dos critérios (data/hora da 1.ª transferência).  

 

Atribuição da oferta  

Os Clientes que cumpram todas as Condições de Participação recebem:  

40€ líquidos, creditados na Conta no mês seguinte à abertura.  

A oferta está sujeita à tributação aplicável em IRS (28% ou opção de 

englobamento).  
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Para efeitos fiscais, o valor bruto da oferta é 55,56€, com retenção na fonte de 

11,64€.  

 

Condições e informações adicionais  

Esta oferta não pode ser combinada com outras promoções ou descontos do 

ActivoBank, salvo indicação em contrário.  

Limitada às primeiras 150 Contas que cumpram todos os critérios.  

O ActivoBank reserva-se o direito de alterar, suspender ou cancelar a Campanha 

caso ocorram circunstâncias que o justifiquem, desde que salvaguardados os 

direitos dos Clientes já elegíveis.  

Para mais informações sobre esta Campanha, consulte o site do ActivoBank ou 

contacte a Linha de Apoio ao Cliente +351 210 030 700 (Chamada para a rede fixa 

nacional). O custo das comunicações depende do tarifário que tiver contratado 

com o seu operador.  

Resolução de dúvidas ou conflitos  

O ActivoBank, por iniciativa própria ou face a dúvidas submetidas, procede 

livremente à interpretação do presente Regulamento, podendo divulgar FAQs ou 

esclarecimentos através dos mesmos canais.  

Qualquer divergência ou conflito relativo à interpretação ou aplicação deste 

Regulamento será submetido ao tribunal da comarca de Lisboa, com renúncia a 

qualquer outro, salvo disposição legal imperativa em contrário.  

Lisboa, 1 de fevereiro de 2026 


